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EMPRESA	BRASILEIRA	DE	SERVIÇOS	HOSPITALARES-	EBSERH
CNPJ	15126437/0015-49

HOSPITAL	DAS	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FERAL	DE	MINAS	GERAIS	-	HC-UFMG
	
ATA	DA	TRECENTÉSIMA	QUINQUAGÉSIMA	REUNIÃO	DO	COLEGIADO	EXECUTIVO	DO	HOSPITAL	DAS
CLÍNICAS	 DA	 UNIVERSIDADE	 FEDERAL	 DE	 MINAS	 GERAIS.	 (ata	 lavrada	 na	 forma	 de	 sumário,	 em
cumprimento	 as	 atribuições	 e	 competências	 delegadas	 ao	 Colegiado	 Executivo,	 conforme	 disposto	 na
Portaria-SEI	nº	08,	de	09	de	janeiro	de	2019).
I.	DATA,	HORÁRIO	E	LOCAL.
28/03/2025,	 às	 16	 horas,	 sala	 da	 Superintendência	 do	 Hospital	 das	 Clínicas	 da	 Universidade	 Federal	 de
Minas	Gerais.
II.	CONVOCAÇÃO	E	QUÓRUM	DE	INSTALAÇÃO.
A	reunião	foi	convocada,	em	27/03/2025,	com	quórum	mínimo	atingido	para	sua	instalação.
III.	REGISTRO	DE	PRESENÇAS.
Presentes:	Prof.	Alexandre	Rodrigues	Ferreira	–	Superintendente;	Elizete	Maria	da	Silva	Neme	 -	Gerente
Administrativa;	 Prof.	 Vandack	Alencar	Nobre	 Júnior	 -	Gerente	 de	Atenção	 à	 Saúde;	 Lismar	 Isis	Campos	 -
chefe	do	Setor	de	Governança	e	Estratégia;	Letícia	Ferreira	da	Silva	Machado	-	chefe	da	Unidade	de	Gestão
Estratégica;	Patrícia	Campos	Chaves	 -	Terapeuta	Ocupacional	 lotada	na	Ouvidoria;	Daiara	Baldoni	Alves	 -
Ouvidora;	Elias	Fernando	Gomes	-	Chefe	da	Unidade	de	Infraestrutura,	Suporte	e	Tecnologia	da	Informação;
Régia	 Rúbia	 Oliveira	 Saraiva	 -	 Chefe	 da	 Unidade	 de	 Sistemas	 da	 Informação	 e	 Inteligência	 de	 Dados;
Mariana	Benevides	Santos	Paiva	-	chefe	do	Setor	de	Regulação	e	Contratualização;	Maria	Valdirene	Martins
-	Chefe	da	22º	Unidade	de	Comunicação	Regional.	Ausências	Justificadas:	Profa.	Fabiana	Maria	Kakehasi	-
Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa.	Secretaria	dos	Trabalhos:	Fernanda	Paola	de	Castro	Coutinho	-	Assistente
Administrativo.
V.	PAUTA.
Pauta	1.	O	Colegiado	Executivo	aprovou	a	ata	nº	350,	de	21.03.2025.
	
Pauta	2.	Estratégias	Painéis	à	Vista	(Televisões).	A	chefia	da	Unidade	de	Gestão	Estratégica	informou
que	temos	essa	demanda	da	Sede	sobre	os	painéis	à	vista	e	que	para	discutir	as	estratégias	foi	montada	uma
comissão.	Que	na	visita	do	Diretor	de	Tecnologia	da	Informação	ele	fez	esse	apontamento	e	desde	então	as
discussões	 foram	 iniciadas	 pensando	 em	 aproveitar	 os	 265	 televisores	 disponíveis.	 Com	 relação	 a
programação,	se	observou	que	o	horário	mais	visto	é	de	10h30	às	13h,	mas	que	deve	ser	evitado	programas
sensacionalistas.	Foi	sugerido	que	o	chefe	do	Setor	de	Infraestrutura	participe	dessa	Comissão	para	contribuir
na	questão	de	localização	desses	televisores.	Além	disso,	questões	como	acesso,	manutenção,	pilhas	e	quem
será	 o	 responsável	 pela	 gestão	 ainda	 não	 ficaram	 definidas.	 As	 TV’s	 foram	 dividas	 em	 assistenciais,
administrativas	e	corporativas.	Em	relação	as	corporativas,	a	chefe	do	Setor	de	Contratualização	e	Regulação,
sugeriu	um	Kanban	eletrônico	com	as	 informações	assistenciais	para	a	equipe,	mais	ou	menos	como	o	que
temos	no	Pronto	Socorro,	no	entanto,	é	importante	verificar	as	questões	de	LGPD.	
	
Pauta	3.	Captação	de	Recursos.	A	chefe	da	Unidade	de	Gestão	Estratégica	compartilhou	com	o	Colegiado
Executivo	 o	 retorno	 da	 visita	 realizada	 ao	 Hospital	 de	 Amor,	 em	 Barretos,	 num	 curso	 de	 capacitação	 de
recursos	ofertado	por	eles.	Que	o	hospital	de	Barretos	capta	recursos	de	várias	doações,	como	de	cantores,
jogadores	 de	 futebol	 e	 que	 eles	 têm	uma	área	 dentro	 do	Hospital	 destinada	 a	 esse	 trabalho	 de	 captação.
Trazendo	para	a	nossa	 realidade,	 aqui	 lidamos	 com	valores	mais	 rígidos	e	podemos	pensar	nas	 captações
com	 incentivos.	 Outra	 possibilidade	 é	 o	 cadastramento	 com	 outras	 Fundações,	 desde	 que	 de	 modo	 bem
articulado	 e	 político.	 Dentre	 as	 opções	 de	 captação	 com	 incentivo,	 o	 Fundo	 do	 Idoso,	 foram	 realizadas
algumas	conversas	com	o	Conselho	do	 Idoso	e	em	breve	haverá	uma	reunião	para	entender	a	proposta.	 Já
com	 relação	 a	 Lei	 Rouanet,	 tivemos	 uma	 boa	 experiência	 com	 a	 doação	 de	 perucas	 no	 passado,	 mas	 é
preciso	entender	melhor	como	foi	feito.	Hoje	temos	a	parceria	com	a	Fundação	Cristiano	Otoni,	e	que	também
se	torna	uma	opção.	Há	também	a	doação	através	do	 IR,	onde	o	contribuinte	 indica	o	Fundo	do	 Idoso,	por

Ata - SEI 351 28.03.2025 (54375252)         SEI 23537.033223/2025-67 / pg. 1



exemplo,	e	depois	o	Hospital	das	Clínicas	pode	requerer	essa	doação.	O	ideal	seria	tornar	essa	doação	uma
campanha	 para	 os	 trabalhadores.	 Indo	 para	 as	 possibilidades	 de	 captação,	 temos	 o	 Projeto	 da	 Cirurgia
Cardiovascular,	 existe	 a	 possibilidade	 de	 negociação	 com	 o	 empresário	 do	 Centro	 Oeste	 para	 recursos	 da
equipe	médica	 e	 2	 aparelhos	 instrumentais.	 Outra	 possibilidade	 a	 ser	 estudada	 é	 o	 troco	 solidário,	 como
acontece	 atualmente	 na	 rede	 de	 supermercados	 Mart	 Minas,	 mas	 ainda	 tem	 muitos	 vieses	 a	 serem
estudados.	No	entanto,	o	Colegiado	Executivo	descartou	a	possibilidade,	pois	ela	não	é	viável	nem	no	ponto
de	vista	da	 imagem	do	Hospital.	No	que	 tange	as	emendas	parlamentares	 já	 estão	 sendo	 tratadas	e	há	a
possibilidade	de	expansão	com	Comitê	de	Captação.	A	chefe	da	Unidade	de	Gestão	Estratégica	compartilhou
que	na	 rede	Ebserh	existem	outros	HU’s	 com	parceria	 com	outras	 Fundações,	 como	por	exemplo	o	HU	de
Uberlândia	que	tem	parceria	com	a	Fundação	Luta	pela	Vida,	arrecadando	cerca	de	30	milhões	ao	ano	para	o
Hospital	Oncológico	de	Uberlândia	que	possui	uma	estrutura	grande.	No	Hospital	Universitário	do	Paraná,	a
parceria	é	com	a	Fundação	Amigos	do	HC,	e	nesse	caso	seria	interessante	verificar	com	o	jurídico.	E	sobre	as
associações,	apresentaram	algumas	opções	como	a	Abrale	e	a	Associação	de	Neurologia	do	HC-UFMG	e	estou
em	contato	com	os	responsáveis	para	entender	as	propostas.	Por	fim,	sobre	o	voluntariado,	o	HC-UFMG	tem
boas	práticas,	apesar	de	não	existir	uma	norma	geral,	apenas	a	da	Pediatria,	 já	é	uma	demanda	da	GEP	a
construção	dessa	norma	mais	abrangente.	Será	feito	um	estudo	dos	normativos	existentes	sobre	o	tema	na
Sede,	e	também	um	parecer	da	Conjur	sobre,	para	construção	da	norma	do	HC.	Como	proposta	para	o	ano	de
2025,	a	chefia	da	Unidade	de	Gestão	Estratégica,	propõe:	a	criação	do	Comitê	de	Captação	buscando	dentro
do	HC	profissionais	que	 são	bem	 relacionados;	doações	do	 IR	 começando	pelo	próprio	Comitê;	organizar	o
evento	para	captação,	voltado	para	a	AMARTE,	para	o	pessoal	da	Pediatria,	conduzindo	como	a	Cartilha	das
Emendas,	que	explica	as	doações.	
	
V.	REGISTRO	DE	DELIBERAÇÕES	E	MANIFESTAÇÕES.
Pauta	2.	Estratégias	Painéis	à	Vista	(Televisões).	O	grupo	deverá	se	reunir	para	organizar	as	ações	e
apresentar	ao	Colegiado	Executivo	no	final	de	julho.
	
VI.	ENCERRAMENTO.
Não	havendo	mais	nada	a	tratar,	o	Superintendente,	agradeceu	a	presença	de	todos	e	declarou	encerrada	a
sessão	 às	 18h	 horas,	 da	 qual	 eu,	 Fernanda	 Paola	 de	Castro	Coutinho,	 na	 qualidade	 de	 secretária,	 lavrei	 a
presente	 ata	 na	 forma	 de	 sumário.	 Após	 lida	 e	 aprovada,	 será	 assinada	 eletronicamente	 pelo	 Colegiado
Executivo	no	Sistema	Eletrônico	de	Informações	(SEI).

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexandre	Rodrigues	Ferreira,	Superintendente,	em	29/01/2026,	às
16:11,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Elizete	Maria	da	Silva	Neme,	Gerente,	em	29/01/2026,	às	17:45,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	Paola	de	Castro	Coutinho,	Assistente	Administrativo,	em
30/01/2026,	às	09:16,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	54375252	e	o	código
CRC	7BEB993C.

Referência:	Processo	nº	23537.033223/2025-67 SEI	nº	54375252
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